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EXPOSIÇÃO DE MOTU OS.

Ilustríssimos alum :s e Professores do

Município de Valinhos, Nobres Pares.

Registros históricos azontam que as primeiras

organizações estudantis nasceram no século »1iZ, ainda na Idade Média,

com a fundação das primeiras Universidades “2 França e Kália.

Entretanto, os estud'ntes daquele tempo não

realizavam grandes atividades ou sequer tinham alguma visibilidade,

dado o número reduzido de pessoas aue tinham acesso às

Universidades.

Com o desenvolvimento do Estado Moderno e

dos direitos de segunda dimensão, ou seja, «reitos sociais, econômicos

e culturais, ampliou-se o número de Universidades e escolas

secundárias até o século XX, tendo como ressitado a maior participação

da comunidade acadêmica em atividaces polias determinantes para O

rumo da história como é hoje conhecic'a.

No Brasil o movimer: » ostudantil organizado foi

protagonista de eventos históricos imarcac 5 peio derramamento de

sangue e pela demonstração de «e a uiião racional é capaz de

derrubar qualquer obstáculo.

É
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO  Para que a relevânciz : Projeto de Lei seja

devidamente compreendida pelos Nobres pares e pela população, faz-se

imprescindível destacar os eventos que «marcaram a história do

movimento estudantil no Brasil.

Em 1710, quando «s franceses invadiram o

Brasil pelo Rio de Janeiro, encontraram ma multidão de jovens

estudantes de conventos e colégios religiosos que bravamente

enfrentaram os invasores, ajudando a vencê-ins.

Na segunda metide do século XVII,

estudantes brasileiros matriculados na Europ: ciecidiram fazer um pacto

pela independência do Brasil. Além de obter apoio para O levante,

jovens de vários estados brasileiros, minei os, paulistas, cariocas e

nordestinos, todos matriculados na Universidade de Coimbra, em

Portugal e Montpellier, na França, construíra:n urna aliança estratégica

com os líderes da Inconfidência Mineira, entre os anos de 1785 e 1789.

Muitos deles retornaram ao Brasil e sa integraram ao levante de Minas

Gerais. José Joaquim da Maia, um dos princicais líderes do movimento,

morreu antes de poder se juntar a se::s comsyanheiros no Brasil.

No ano de 1847, os estudantes da Faculdade de

Direito da Bahia divulgaram, atravé: de dosumento escrito dirigido à

Nação, carta descrevendo as atrocades coorridas em Canudos, no

A
mesmo estado. 
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Ocorreu em 1U01 a -.: “Iscão da Federação de

Estudantes Brasileiros, que iniciou o processo de organização dos

estudantes em entidades representativas.

Estudantes tiveram »articicação significativa na

Campanha Civilista de Rui Barbosa ocorrida cn meados do século XX, e

na Campanha Nacionalista de Olavo Bilac, promovida durante a 12

Guerra Mundial.

A morte de quatr studantes (MMDC -

Martins, Miragaia, Dráusio e Camargo) inspir.u a revolta que eclodiu na

insurreição de São Paulo contra o Govêmo Central (Revolução

Constitucionalista), iniciada em 193º.

Em 1937 - Criação de União Nacional dos

Estudantes (UNE), a entidade brasileira reprasentativa dos estudantes

universitários.

Os anos de 1263 e '€55 foram marcados por

atividades de estudantes, que forars responsíveis por um dos mais

importantes momentos de agitação cultural “d. nistória do país. Era a

época do Centro Popular de Cultura “ CPC) do USE, que produziu filmes,

peças de teatro, músicas, livros e tu» uma nitucrcia, que perdura até

os dias de hoje, sobre toda uma gera«iio.

No dia 1º d: abril “e 1054, o Golpe Militar

derrubou o então presidente João Cilart.  oc1ur daí foi instituída a
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Mo 5: Xe, 1+ 
ditadura militar no Brasil (repita-se: ditalura, no pior sentido da

palavra), que durou até o ano de 19%5. Nest neriudo as eleições eram

indiretas, sem participação direta da ropulac .€ 1; orocesso de escolha

de presidente e outros representante: político ..

Os estudantes formauveri uma resistência

contra o regime militar, exprescando-s vor meio de jornais

clandestinos, músicas e manifestações, apesc- Ga intensa repressão.

Em março de 1968, » estudante Edson Luís foi

assassinado por policiais no restaurante Ca” ocuco, no Rio de Janeiro.

No Municipio de Ibiúna ocorreu « conquerss da UNE, onde os

estudantes reuniram-se para discutir! altemativas à ditadura militar.

Houve repressão policial, muitos estudantes foram presos, mortos ou

desapareceram, evidenciando a repressão e à restrição à liberdade de

expressão que eram características desse per oco. Em junho do mesmo

ano ocorre a passeata dos Cem Mil, que reuniu artistas, estudantes,

jornalistas e a população em geral, er maniesto contra Os abusos dos

militares.

Em dezemtr:, durs +: > govemo do general

Arthur da Costa e Silva, foi assinad: e decret=do o Ato Institucional

número 5 (AI-5) que cassou a libe:.'ade “. lrictuai, acabando com a

garantia de Habeas Corpus da popula io.

Ae
mr 
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ocorrida em 1984, com maciça »rticipa

novembro de 1985, que dispõe scire a

a existência dos grêmios estudantis > Bras!

pela Constituição Federal promulgac: em :

estudantis mais expressivos foi obs vado

 Per “NO sshQ
F,

Resp [678

“u das “Diretas Já!”,

>. girantindo legalmente

onsocracia consagrada

“º um dos movimentos

protestando contra o plano de recrsanização escolar proposto pelo

1; estudantes levou à

suspensão do plano de reorganização e «etutou O Secretário de

Educação Herman Voorward.

O breve histórico

do que o estrito cumprimento da Cons ituiçã:

Cuida-se, enc

de exercer seu direito pleno do zc.sso à

movimento estudantil

“o politica, cultural e

srática é nada menos

vote, da prática da +; materiais e formais

cCucação, podendo nesse x
A$ 
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Em evento rc alizac: : Cimara Municipal de

Valinhos, os alunos do 9º ano do S=SI fiz.r:m ma vista ao Poder

Legislativo, trazendo aos vereadores «ue 05

reivindicações, entregado aos Edis um «:

importância da participação dos jovens na ví

é salutar a citação de trechos que corre:

projeto:

oportunidacies ig:
serviços a tudos, !

política. E são |
deixada em segui

Projeto, uma citação é necessária:

 
“A escola  deriz

socialização vie sr.

" Carta encaminhada pelos alunos do 9º ano A — SESi vi..nhos.

sumento que ressalta a

e volitica da cidade, onde

vim com o objetivo do

1: 3 0 conjunto de ações

obfetivo oferecer

vc ser esquecida ou

1

morto que acompanha o

:or crnsiderada, a um

e.tre as agências de

cp: explicitamente da

de atitudes políticas.

1 



 
Afinal, a ativiiade :

transmissão  olane

conhecimen:>.: ace:

mundo. Na sala

informações subre ..

políticas, analisado:

as formas assívoi

sociopolítica. “or iss:

modernas o cor:

socialização ir tencio::

escola. As ralições -

aluno-professcr, “

papoásdos 19

res RP

asiro é estritamente a

> sistemática de

dz sociedade e do

aua são defendidas

«iviiades e instituições

de inserção na vida

à escolaridade. A

atividades práticas

> trvinamento cívico) e

"2

Frise-se que de acurlo com o que ensina

Schimdt, “em todas as sociedades modern”

está fortemente associado à escolar: -le.”.

Pois bem. E n sta Emi

a ideia de que o Poder Público nãc pod

  
milênio. Santa Cruz do Sul: EDUNISC, 2001.

« conhecimento político

tu: Jeve ser concebida

aconte passivo nesta

uniuades escolares e a

= Mit. --!05 jovens na virada do

& 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
Mirando neste avaro, > presente projeto cuida

de fortalecer o surgimento e organiza -ão dos s-êmios no municipio de

Valinhos, visando garantir os jovens estudart:es cue representam o

futuro do Brasil direitos constitucionnis.

O previsto mo rt. 10, / ca constituição Federal,

o pluralismo político, é direito sagrado de auaiguer cidadão em uma

Democracia e fundamento constitucional do Estacio Democrático de

Direito, não cabendo a qualquer lesjisador ot :<ecutor da lei cingir tal

garantia constitucional, razão pela qual o precente Projeto de Lei em

seu art. 2º trata de expor a natureza j.rídica que baseia sua estrutura.

Importante d.stacar que vo estado de São

Paulo, a Lei 15.667 de 12 de junuiro c: “15, regula a criação,

organização e atuação dos grêmios «siudantis nos cstabelecimentos de

ensino fundamental e médio públicos « privado...

Entretanto, tato a legislação federal quanto a

estadual não surtiu efeitos significativos, uma v2z rue pela concepção

de grêmio estudantil nelas posta, tais instit:o:s “quram meramente

para contemplação intelectual, ins indo = rt ipação efetiva dos

alunos em questões críticas do convi. esco.

O Grêmio “siudani  cvidrmente constituído,

inclusive por aspectos “legais, é ircispensáv. para que a unidade

escolar deixe de ser um mero pré:fs qurasc - pa: ce a ser um centro

É
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de convívio cultural e educacional. sgregar- o E si características

próprias da comunidade em que se encontra.

Para tanto, & particicação da comunidade é

igualmente importante no processo «lc alcance «a e:celência do ensino.

O Grêmio Estudantil representando os atunes é capaz de fazer o transito

entre comunidade e Poder Público, cciaboranc'> de “um lado e de outro

com a melhor forma de dirimir conflitos e mus: car n qualidade de vida

e de ensino. Desta forma, é propose no pr nte Projeto de Lei que

garantir aos estudantes tal possibiidade «, de fato, buscar uma

sociedade livre, justa e solidária qu> se ciganiva para alcançar O

desenvolvimento regional com reis: os em eng” prazo para nível

nacional.

Noutro giro, iá de cuservar o quão sagrado

deve ser à Democracia a organização estucntil, que historicamente

assumiu feitos de valores imensurávcis para .: história do Brasil, Não

por acaso as disposições do art. 3º cio presen. “ro «to de Lei, seguinte

pelos comentários pertinentes:

Art. 30 no exocco «as atividades dos 
Grêmios Est.iontis, so. diretos invioláveis:

IL - tive maniestrêc do pensamento,

obedecendo vs limicoo cogeis;
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Previsão lecal no srt. 5º, :Y da Constituição

Federal de 1988, estando classifi dl coro lucia pétrea, por ser

direito e garantia fundamental indi: al, nº ma do art. 60, 8 4º do

mesmo Diploma Legal.

IH - Livre ex cressão o «vidade intelectual,

artística, ciuntifica 2 de comunicação

independente de censura ou iicença;

Previsão lecal no ari. 50, IX da Constituição

Federal.

WI - A gue: de atas. revistros ou quaisquer

outros documentos incrent.s às atividades do

Grêmio Estuictil, sa!» cor ordemJudicial;

Acompanhacia com u iberdade de organização

em associação de estudantes com as linalidad=s expostas neste Projeto

de Lei, há de garantir a prerrogativs ce invioinsilido ce dos documentos

que são de exclusiva responsabilida > do Greio Eudantil, razão pela

qual nenhuma ordem administrat = poler  anter informações ou

tomar-lhe a força.

IV tra reis, independente de

autorização du forria cmo-Grêmio Estudantil

determinar.
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Previsão duo na inielcênia do Art. 5º, XVO

da Constituição Federal, que trata ca liberúude ce associação civil,

sendo terminantemente repulsiva = proibida « ialattor interferência em

tal garantia fundamental.

O art. 4º «o presents pro“ to, por seu turno,

 atribui exclusivamente ao Grêmio Estudar.i à competência para

definições gerais e específicas de sua org. vizac.o, sem que haja

qualquer interferência na evolução “a concep «o eociológica, política e

crítica dos alunos.

O objeto d:: t=' medid: é coifiar nos cidadãos a

capacidade de auto-organização «ci soluçãs «e conflitos através de

diálogos e composições civilizadas.

Quanto ao «jus cuida » art. 69, versando sobre

as atribuições da Secretaria, esclarssa-se que :m €! :alquer caso que se

aprove um projeto de Lei ditanc: regrametos “vferentes a áreas

específicas da administração, inevitrv:cimente rribuições serão dadas à

Secretaria competente, tal como pode cow cirservado nas Leis

Municipais 5498/2017 e 5482/20: amu de isiciativa do Poder

Legislativo.

A disposiçi o ur. O c segura ao Grêmio

Estudantil espaço físico para realize vc de vui. ativ sdes, quais sejam: A”
liberdade de expressão através c dire cr ção die seus informes;

je 
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participação nos conselhos deliberniivus com

conselho de classe e; ciência «di contas

metodologia aplicada, como ferram: ts de tis

Umas das inovações

garantia de representação do Grênr o Ustuia;

esfera municipal, assegurando o «uier uu

Cuida-se Go cumpris.

50, XXXIV, “a” da Constituição Fec:.ca!, abre:

“rel

ato

ano

esfera pessoal, para a representaça: sstudant.

“Art. 10º - Cualgue.

devidamenv. const!

Valinhos pos que

pública, ass: srando-

Diante de cc ct
justificar o presente projeto de Lc otác
forma positivada arelevância dos cc iment

de alteração das normas que lhes :.: c. ten:

alte

os

mo AB
Resg. Ra

a voto, exceto no

o projeto traz é a

“rgãos públicos da

tal direito além da

mais importantes

após convocação

srêmios Estudantis

no Município de

em de audiência

«nplo debate.”

apresentado para

“xar de constar de

antis no processo x
direito. A
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Por assim tm, é di

para a participação da vida política » idade,

interesses, elevando o nível da qualilide da

Valinhos.

Por fim, coa desoti

estadual que trata do assunto, O prsunte p!

inovações baseadas em garantias coustituci

representantes dos alunos pl. ciro

independência, com a finalidade «o rielhore

escolares e Poder Público.

Pares para esclarecimentos.

Valinhos, 09 de membro :

LZ0TEAR«E MAESTRO CAU Es

Vereador PDT

 
Srêmio Estudantil

“io a a defender seus

te -—sislação federal e

to : lei traz normas a

iem tando e trazendo

:is se propiciarão aos

» organização e

o ss0 político e criar

cornidade, unidades

a disnosição dos Nobres

  “io HJARTE DE LIMA

dor PSDBe 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 — Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 — www.camaravalinhos.sp.gov.br



É“ é No 55
boo À

3,2 (+

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei 2 25/2017

“Dispõe sobre a criação, organização e atuação dos

Grêmios Estudantis noz estabelecimentos de ensino

fundamental e médie públicos e privados no

Município de Valinhos”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALINHOS,

DR. ORESTES PREVITALE JÚNIOR, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica do Municipio,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - É assegurada nos Estabelecimentos,

públicos ou privados no Município de Valinhos, a livre organização de

Grêmios Estudantis, para representar os interesses e expressar Os

pleitos dos alunos com finalidades culturais, cívicas, esportivas, culturais

e sociais.

Parágrafo único. O Grêmio Estudantil é uma

organização sem fins lucrativos, órgão máximo de representação dos

alunos.

Art. 2º - A presents Lei tem a finalidade de

realização dos seguintes fundamentos e objetivos elementares contidos

na Constituição Federal, no âmbito das escolas da rede pública e mr

de
privada de ensino do Município de Valinhos:
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Constituição Federal;

Constituição Federal;

 

Federal;

pelo aperfeiçoamento da educação.

Art. 3º - No exercício das atividades dos

Grêmios Estudantis, são direitos invioláveis:

1 - Livre manifestação do pensamento,

obedecendo aos limites legais;

licença;

por ordem judicial;

pe

yr 
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Iv - Livre reuião, independente de

autorização, na forma como o Grêmio Estudantil determinar.

Parágrafo único. Sob pena de abuso de poder, é

vedada qualquer interferência estatal e/ou particular nos Grêmios

Estudantis, que prejudique suas atividades, dificultando ou impedindo o

seu livre funcionamento, respondendo na forma da lei, civil e/ou penal,

e na Constituição Federal, sob a égide do art. 5º, XVII,

Art. 4º - É de competência exclusiva dos

estudantes a definição das formas, dos critérivs, dos estatutos e demais

questões referentes à organização dos Grêmios Estudantis,

Art. 5º - A criação do grêmio estudantil se

dará mediante a Assembleia Geral de Estudantes convocada por edital

de autoria:

1 - da Secretaria Municipal de Educação; ou

II - do diretor da escola; ou

WI - dos alunos, através de abaixo-assinado

que contenha assinatura de 5% (cinco por cento) dos alunos

matriculados; ou

IV - da Associação de Pai: e Mestres.

g 1º A Assembleia te:é como objeto a discussão id
pe

e deliberação dos seguintes assuntos: 
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1 - Nome do Grêmio;

II — Estatuto Interno «io Grêmio;

HI - Comissão Eleito: .!;

IV - Data da eleição.

& 2º A Assembleia G=ral deve ser realizada no

prazo máximo de 30 dias após a publicação do edital, a que se refere o

caput deste artigo.

8 3º Essa publicação «eve ser ampla e irrestrita

dentro do ambiente escolar, com divulgação dentro das salas de aula e

demais dependências de convívio escolar.

& 4º A Assembleia (seral deverá ser realizada

em horário escolar e dentro das dependências da instituição, suspensas

as atividades acadêmicas.

Art. 6º - Cabcrá à Secretaria de Educação:

1 - Divulgar ampla e irrestritamente a presente

lei;

II - Fiscalizar o cumç cimento da presente lei;

WI - Municiar alunoc, professores e pais das

informações necessárias para a criação e bom desenvolvimento do

»
grêmio estudantil; 
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IV - Conceder à instituição dotada de Grêmio

Estudantil o Título “Escola Demecrática”, c divulgar amplamente as

escolas que obtiverem tal classificação.

Art, 7º - Os estabelecimentos de ensino

fundamental e médio públicos e privados de:rão assegurar ao Grêmio

Estudantil:

I - espaço para sua instalação e de suas

atividades;

1 - livre circulação de seus cartazes, panfletos,

jornais, publicações e similares;

II - participação noz conselhos deliberativos e

consultivos, com direito a voz e voto, exceto no Conselho de Classe;

IV - ciência das contus do estabelecimento e à

metodologia de sua elaboração;

Parágrafo único. C. membros do Grêmio

Estudantil deverão respeitar o horário de fur.cioramento das unidades

escolares, bem como os horários de aula e atividades obrigatórias, não

podendo eximir-se de suas responsabilidades enquanto alunos.

Art. 8º - & gare tida a rematrícula dos

membros dos Grêmios Estudantis, salvo por vre opção do aluno ou do

r$ 
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responsável, nos mesmos estabelecime.tos em que estejam

matriculados.

Art. 9º - É assegur::!o no Grêmio Estudantil,

independente do pagamento de qualquer tax” ou “inalidade, 0 direito de

petição em órgãos do Poder Público.

Art. 10º - Qualquer alteração ou revogação

nesta Lei deverá ser feita após convocação formal dos membros dos

Grêmios Estudantis devidamente constituído: nº Município de Valinhos

para que participem de audiência pública, assegurando-lhes o amplo

debate.

Art. 11 - O oder Executivo poderá

regulamentaro disposto nesta Lei por meio cd. Decreto.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data da

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal > Valinhos,

Aos

ORESTES PREVITALE 3: ilus

Prefeito Municipal

K
ge 
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Vossa Excelência Presidente da Câmara

Vossas Senhorias Vereadores

Nós, alunos do 9º ano do SESI — Valinhos, durante esse «jo letivo desenvolvemosatividades
relacionadas ao tema “Um sonho sonhado junto não é sonhe: é realidade!” Pudemos pesquisar e
pensar sobre a importância da participação dos jovens na porica

Vimos que os projetos de lei são fundamentais dentro un sociedade verdadeiramente
democrática, favorecendo a população em seu espaço de viv “cia vira população é essencial
para que uma nação seja efetivamente democrátic:

A inclusão social, que é o conjunto de ações que têm como c' 'ctive: vferecer oportunidades iguais
de acesso a bens e serviços a todos, também é uma questa polít:-:. E não pode ser esquecida
ou deixada em segundo plano.

Nós, alunos do SESI — Valinhos, percebemos de acordo cer nos: vivência, a necessidade da

criação, ampliação ou reforma de quadras e espaços cuturai. con: objetivo de ampliar o lazer,
desenvolver uma melhor qualidade de vida e essi, redu: O “udentarismo e possibilitar a
democratizaçãoda cultura.

  
Entre as necessidades constatadas nos ambientes que fregu tar, uma delas é a reforma do
Ginásio Municipal de Valinhos, que se encontra «sm; situação de celínio. O Ginásio apresenta
riscos aos atletas e ao público como: pontas de iuaiera no cos, laterais de cimento e uma
grande mesa de madeirapróxima à quadra.

Outro problema que sentimos é a falta dé estrutura da Casa - = Cuitura, que oferece vagas para
os cursos insuficientes para a demanda.A falta de auditório te. sberr; “hama nossa atenção.

Praticar esportes faz com que se evitem problemas como sec ctariso e obesidade. É obrigação
de o Municipio oferecer espaços públicos para a prática es ortiv: vara todas as idades, com
acessibilidade e nos bairros mais afastados par: que efei ameu:iv toda a população tenha
acesso a esse direito.

Podemos concluir que quando a população é ouvicia, os pro

maior flexibilidade e os jovens estão em constante iuia pera n

nação. Contamos com a participação dos mer Í

apresentando.

podem ser resolvidos com
as questões sociais de sua

vês nas Causas que estamos
  

Atenciosamente

Aiur vs do 9º À — SESI Valinhos

 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

C. M. de VALINHOS

PROC. n5576 (17

FLS.Nº 22

nesgÉpia.

À Comissão de Justiça e Redação, conforme
despacho do Senhor Presidente em Sessão

dia 14 de novenfbro de 2017.

AA
M Qdo
Assistente Administrativo

DepartamentoLegislativo
15/novernbro/2017 
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Parecer DJ nºOS/2018
Assunto: Projeto de Lei nº 295/2017 — Autoria dos VereadoresAlécio Maestro Cau e

Franklin Duarte de Lima — “Dispõe sobre a criação, organização e atuação dos

Grêmios Estudantis nos estabelecimentosde ensino fundamental e médio públicos e

privados no Município de Valinhos”.

À DiretoraJurídica
Dra. Karine Barbarinida Costa

Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Comissão de Justiça e

Redação, relativo ao projeto em epígrafe que “Dispõe sobre a criação, organização e

atuação dos Grêmios Estudantis nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio

públicos e privados no Município de Valinhos”, de autoria dos vereadores Alécio

Maestro Cau e Franklin Duarte de Lima.

Ab initio, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer não

tem força vinculante, sendo que seus fundamentos podem ou não ser utilizados pelos

membros desta Casa.

Outrossim, cumpre destacar a competência regimental da Comissão

de Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado. (/ x
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

iq
A proposta em exame, no que tange à matéria, afigura-se revestida

de legalidade, tendo em vista a competência de legislar sobre assuntos de interesse

local (art. 30, |, da CRFB).

Art. 30. Compete aos Municípios:

!- legislar sobre assuntos de interesse local;

L.J

Não obstante, no que diz respeito às regras de iniciativa verifica-se o

disposto no art. 61, 818, “e” da Constituição Federal, o qual remete ao artigo 84, VI, “a”

da própria carta, que determina ser privativa do chefe do Poder executivo a iniciativa

de Lei que modifique o funcionamento da Administração Pública e de seus órgãos.

“Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal

Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geralda República e aos

cidadãos, na formae nos casos previstos nesta Constituição.

$1º- São de iniciativa privativa do Presidenteda República as leis que:

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,

observado o disposto no art. 84, VI.”

Art. 84 - Competeprivativamente ao Presidente do República:

VI - dispor, mediante decreto, sobre:

”
4h 
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a) organização e funcionamento da administração federal, quando não

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

Ainda, ao nomear expressamente órgão da administração e

estabelecer obrigações o autor invadiu a competência exclusiva do Chefe do Executivo

local, ferindo, destarte, os artigos 5º, e 47, incisos Il, XIV e XIX, de força obrigatória aos

Municípios consoante o comando do artigo 144, todos da Constituição Bandeirante,

verbis:

“Art. 5º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o

Legislativo, o Executivoe o Judiciário.”

“Art. 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras

atribuiçõesprevistas nesta Constituição:

[..]

! - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da

administraçãoestadual;

L.]

XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência

do Executivo”;

LJ

XIX - dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não

implicar aumento de despesa, nem criação ou extinçãode órgãos públicos;”
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“Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, legislativa,

administrativa e financeira se auto organizarãopor Lei Orgânica, atendidos

os princípios estabelecidosna Constituição Federal e nesta Constituição.”

É nesse sentido o artigo 48, inciso Il, da Lei Orgânica do Município,

quando dispõe que compete ao chefe do Poder Executivo, legislar sobre criação,

estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da Administração,

portanto, não pode o Legislativo criar obrigações para o Executivo, porque isto viola o

princípio da separação dos poderes, independência e harmonia dos poderes, insculpido

no artigo 2º da Constituição. Somente será possível a criação de obrigação no âmbito

da competência de cada um dos poderes. Neste sentido esse dispositivo afigura-se

inconstitucional.

“Artigo 48 - Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos

de lei que disponham sobre:

H - criação, estruturação e atribuições dos Secretarias Municipais e órgãos

da administraçãopública;”

É justamente esse o tema do Projeto de Lei em comento, que impõe

atribuições a Prefeitura, responsável pela prestação de serviço de educação.

Nessa esteira, afigura-se incompatível com o ordenamento

constitucional, qualquer ato legislativo que tenha por escopo determinar que o Poder

Executivo execute políticas públicas ou tarefas que, para serem realizada, envolvam

gastos públicos e orçamento. Além disso, as políticas públicas a serem implantadas no

município são exclusivas do Poder Executivo, a quem cabe administrar a cidade

conforme o plano de governo pré-estabelecido pelo Prefeito.

aLs
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Desta forma, o projeto de lei em tela, ao imiscuir-se em matéria de

competência privativa do Poder Executivo, violou o princípio da harmonia e

independência entre os Poderes, contemplado na Constituição Federal (art. 2º), na

Constituição Estadual (art. 5º) e contemplado também na Lei Orgânica do Município

(art. 1º).

Por fim, caso a Comissão de Justiça e Redação compartilhe desse

entendimento poderá valer-se do trâmite previsto na Resolução nº 09, de 22 de

outubro de 2009, por se tratar de projeto que dispõe sobre matéria inerente ao Poder

Executivo,

Resolução nº 09, de 22 de outubro de 2013.

Disciplina procedimentorelativo a Projeto de Lei de natureza autorizativa, na

forma como específico.

[.J

Art. 1º. O Projeto de Lei de natureza autorizativa, que disponha sobre

matéria que discipline atos administrativos ou atribuições inerentes ao Poder

Executivo, ou ainda à estrutura ou organização administrativa deste, cuja

iniciativa tenha sido da Câmara Municipal, por proposição de autoria de

qualquer de seus Vereadores, em conjunto ou separadamente,obedecerá ao

procedimentoprescrito na presente Resolução.

Art. 2º. O Projeto de Lei que trata o artigo anterior, após manifestação da

Comissão de Justiça e Redação será convertidoem “Minuta de Projeto de Lei”

mediante deliberação da Mesa Diretora e, nesta forma, encaminhado ao

Chefe do Executivo Municipal por meio de Indicação nos termos do

Regimento Interno.

El 
RuaÂngelo Antônio Schiavinato, nº 59 — Residencial São Luiz — CEP 13270-470 — Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 — www.camaravalinhos.sp.gov.br



CMY. .

Proc. Nº SSt6/47
e g3Fi  

demBA, O
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
Ante o exposto, em que pese a louvável intenção do nobre vereador,

a proposta não reúne condições de legalidade e constitucionalidade,no entanto, caso

assim entenda a Comissão de Justiça e Redação poderá propor que seja convertida em

minuta de projeto de lei nos termo regimentais. Sobre o mérito, manifestar-se-á o

soberano Plenário.

É o parecer.

           
D.J., aos 10 de janeiro de 2038.

Aparecidã de Li es Teixeira

Procuradora- O. 218. 375

Diretora Jurjé ABYSP nº 224.506 
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Comissão de Justiça e Redação

Parecer ao Projeto de Lei nº 295/17

Ementa do Projeto: Dispõe sobre a criação, organização e atuação dos Grêmios
Estudantis nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio públicos e

privados no Município de Valinhos.

Parecer: Esta Comissão analisou o referido Projeto quanto à sua
Constitucionalidade, Legalidade e Redação e dá o seu PARECER da seguinte
forma:

Valinhos,

A FAVOR DO CONTRA O
PROJETO PROJETO

SO
A FAVOR DO CONTRAO

MEMBROS PROJETO PROJETO

  
er. AldemarVeiga Júnior 
CO RNDO

Ver. César Rocha

Ver. Joté Henriquê Conti

o AUSENTE
Ver. Roberson Costalonga Salame

Obs: Inconstitucional por adentrar em matéria de competência privativa do Poder
Executivo, violando assim o princípio da harmonia e independência entre os poderes.
Sugestão: Converter em minuta, conforme Resolução 9/2009.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTON.º////-/2020  
Ementa: Solicita retirada de Projetosde Lei emtramitação.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O Vereador ALÉCIO CAU, no uso de suas atribuições legais,

requer nos termos regimentais, após aprovação em Plenário, que seja encaminhado ao

Exmo. Senhor Prefeito os seguintes pedidos de informações:

1.- Solicita retirada dos seguintes Projetos de Lei de minha autoria em tramitação:
Projeto de Lei : 295/2017
Projeto de Lei : 294/2017
Projeto de Lei : 119/2018

Ao Luto ziva: i FIG + Jd.Justificativa: Perda de Objeto. EL 39.08 +”
Fico

Dalva Dine fá Silva Berto

Presidorto

Valinhos, 18 de Agosto de 2020

7—
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